
Sr(a)s Magistrado(a)s e Servidore(a)s, 

 

No dia 17 de novembro de 2014, entrou em operação o novo Renajud. Entre as 

novidades implementadas na versão 2.0, destacam-se as seguintes: 

• Passa a permitir que as Justiças Militares Estadual e da União, o Conselho 

Nacional de Justiça, a Justiça Eleitoral e os Tribunais Superiores, STF e STJ, tenham 

acesso ao sistema; 

• Do ponto de vista funcional, além da inclusão dos novos ramos da justiça, há 

agora a possibilidade de vinculação de magistrados a mais de um desses ramos e a 

obrigatoriedade de designação e identificação do Servidor do Judiciário que atuará em 

nome de um magistrado; 

• Mudança da atual plataforma em PHP para solução Java; 

• Nova interface, que deixa o sistema em conformidade com a nova identidade 

visual do DENATRAN, melhora na navegabilidade, performance e estabilidade do 

sistema; 

• Evoluções de segurança da aplicação, além do acesso exclusivo por 

certificado digital. 

Quanto à obrigatoriedade do magistrado ter que designar, até o máximo de 3 

servidores para atuar em seu nome, orienta-se que todos os magistrados designem, 

imediatamente, pois somente os usuários autorizados poderão operar o sistema. 

Até 16/12/2014, caso o magistrado não designe nenhum servidor, o renajud 

continuará a aceitar as atualizações registradas por todos os servidores pertencentes 

ao mesmo Tribunal do magistrado. A partir do dia 17/12/2014, somente os servidores 

designados poderão inserir e retirar as restrições. 

A designação tem validade máxima de 180 dias, podendo ser renovada. Para 

designar um servidor o magistrado deverá, no menu principal, clicar em designação e 

preencher a lotação, nome e a data final, conforme figura abaixo. 

 



 

 Após o preenchimento, clicando em Salvar, o sistema solicita a confirmação da 

designação: 

 

 

Ao clicar em Não, o sistema retorna para a tela anterior. Clicando em Sim o 

sistema emite o comprovante da operação: 

 

 

 

 Abaixo segue um resumo das principais instruções sobre como acessar o novo 

sistema e o acesso às operações de inserir, retirar e consultar. 



 

1. Acesso  

O acesso ao sistema inicia-se com a tela da figura abaixo acessível através do 

link: https://renajud.denatran.serpro.gov.br 

 

 

Na tela de login, o usuário deverá clicar no link do certificado digital localizado à 

direita do vídeo. Após inserir a senha PIN do certificado digital abrirá a tela inicial do 

sistema renajud, conforme figura abaixo. 

 



 

 No menu principal o usuário poderá selecionar as funcionalidades de: 

restrições, usuários, órgãos judiciários, vinculações de ramos e designações. 

Ressalta-se que os servidores utilizarão somente as funções de restrições, sendo que 

o magistrado poderá utilizar as funções de restrições e designações. 

 

2. Inserir restrição  

Para inserir uma restrição, o usuário deverá clicar em restrições/inserir, no 

menu principal. Na nova versão, os usuários tem a opção de pesquisar somente 

veículos sem restrição Renajud, conforme figura abaixo. 

 

A tela seguinte mostrará os dados do veículo e duas novidades no campo 

ações, conforme destaque em vermelho.  



 

A primeira é a imagem de um veículo, onde apresenta os dados 

complementares do veículo e de seu proprietário; e a segunda, é a imagem de um 

olho, a qual mostra as restrições já existentes sobre o veículo, estejam elas ativas ou 

inativas no momento da pesquisa.  

 

 

 

 Finalizadas todas as consultas e detalhamentos necessários, o usuário deverá 

selecionar o(s) veículo (s) que deseja restringir e clicar no botão Restringir. Será 

exibida a tela abaixo para informação dos dados de inclusão da restrição. As 

informações são agrupadas em 3 (três) blocos de dados: restrições, penhora e dados 

do processo.  

 



 

 No campo do juiz, ao clicar na lupa em azul será exibida a tela abaixo. O 

usuário poderá pesquisar o nome do magistrado pelos campos: nome do usuário ou 

CPF. 

 

Preenchidos todos os campos exigidos para a inclusão da restrição, selecionar 

o botão Inserir restrição. Uma vez conferidos os dados, basta clicar no botão 

Confirmar e efetivar a restrição.  

 

3. Retirar restrição 

 Ao clicar no link restrições/Retirar, na aba do menu principal, será exibida a 

seguinte tela: 



 

 A consulta pode ser feita pela combinação de diversos campos. Alguns dos 

campos disponíveis para a pesquisa são de informação obrigatória, sendo assinalados 

com (*). 

 Após selecionar o veículo desejado para a retirada de restrição, o usuário deve 

clicar no botão retirar restrição. Em seguida, o usuário deverá clicar no botão Retirar, 

conferir os dados e efetivar a retirada. 

 

4. Consultar restrição 

 Ao clicar no link restrições/consultar, na aba do menu principal, será exibida a 

seguinte tela: 

 



 A tela de pesquisa de processos visa a busca de um ou mais processos que 

tenham ou tiveram veículos com restrição. São exibidos tanto as restrições ativas, bem 

como as inativas para o processo/veículo.  

 

 

 


